
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IMBITUVA 

* * ESTADO DO PARANÁ * * 
 
   

    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

 

Ao 

Prefeito Municipal 

 

Assunto: Conserto da Processadora de Filmes de Raio-X 

 

 Venho através desta, solicitar a dispensa de licitação para os serviços Conserto da 

Processadora de Filmes de Raio-X, pertencente a Secretaria Municipal de Saúde. 

Tendo em vista que a máquina é de extrema necessidade da Secretaria Municipal de 

Saúde e a única que realiza os exames de raio X da população necessitada, faz-se 

obrigatório portanto, que sejam efetuados devidos reparos e substituição de peças para não 

acarretar em riscos a saúde da população. 

Com o objetivo de agilizar a contratação, segue orçamento e documentação da 

empresa para possibilitar o processo de dispensa no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) . 

Sendo estes os fatos, considerando a necessidade premente, solicitamos que se 

proceda a contratação por Dispensa de Licitação, com base no Art. 24 Inciso IV, da 

lei 8.666/93. 

 

 

    Imbituva/PR, 02 de Setembro de 2015. 

 

 

    Lisiane Moleta 

    Secretaria Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


